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MANHUAÇU - MINAS GERAIS 

LEI N 2  1.538, DE 22 DE OUTUBRO DE 1.987 

"Concede Titulo de Cidadão Honorário do 

Municipio de Manhuaçu(MG), ao Sr. Dr. 

PAULO HESLANDER COUTO,DD. Presidente da 

Telecomunicações de Minas Gerais S/A. 

TELEMIG" 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas 

Gerais, por seus REPRESENTANTES,Decretou, e eu, Prefeito Mu 

nicipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica concedido o Titulo 

de Cidadão Honorário do Município de Manhuaçu(MG), ao Sr. 

Dr. PAULO HESLANDER COUTO, DD. Presidente da Telecomunicaç5es 

de Minas Gerais S/-TELEMIG. 

Artigo 22) - O Título, representado por 

Diploma especialmente confeccionado, será entregue ao agraci-

ado em Reunião Especial desta Câmara Municipal. 

Artigo 32) - Revogadas as disposiç6es em 

contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publj 

caço. 

Manhuaçu(MG), 22 de outubro de 1.987 

Fernand' Mrf'lio J4es-Prefeito Municipal 

Antonio Cesr 	eira-Assessor de Gabine- 

te 


